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PORTARIA CRMV-RJ Nº 100/2016 
 

EMENTA: Disciplina o pagamento de diárias para o Agente de Fiscalização 
Carlos Freitas de Andrade Neto, para atividades exclusivamente fiscalizatórias, 
inerentes ao cargo e, dá outras providências.   

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO (CRMV/RJ), no uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução 
nº 591/92, do Conselho Federal de Medicina Veterinária, 
 

CONSIDERANDO que pelas regras da administração pública as diárias somente serão 
devidas quando o destino extrapolar o limite de 100 (cem) quilômetros da sede ou da área 
em que o servidor estiver lotado; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 666, de 10/08/2000, do Conselho Federal de Medicina 
Veterinária; 
CONSIDERANDO a Portaria CRMV-RJ nº 88, de 03/11/2016, que incluiu grupo denominado 
“Agentes de Fiscalização do CRMV-RJ”, para pagamento de diárias quando do 
deslocamento a serviço da autarquia para atividades exclusivamente fiscalizatórias, 
inerentes ao cargo.  
CONSIDERANDO que o Agente de Fiscalização Carlos Freitas de Andrade Neto reside e 
está lotado no Município de Campos dos Goytacazes, na Região Norte Fluminense do 
Estado do Rio de Janeiro;  
CONSIDERANDO o documento “Instrumento Particular de Retificação de Acordo”, de 
03/11/2016, em que o Sr. Carlos Freitas de Andrade Neto firma compromisso de exercer as 
funções inerentes ao cargo de Agente de Fiscalização única e exclusivamente nas Regiões 
Norte e Noroeste do Rio de Janeiro; 
CONSIDERANDO a XXVII Sessão Plenária Ordinária, de 13/12/2016; 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º. Disciplinar o pagamento de diárias para o Agente de Fiscalização Carlos Freitas de 
Andrade Neto, quando do deslocamento a serviço da autarquia para atividades 
exclusivamente fiscalizatórias, inerentes ao cargo, de acordo com o disposto na Portaria 
CRMV-RJ nº 88/2016. 
 

Art. 2º. O Agente de Fiscalização não fará jus à diária quando se deslocar dentro do 
Município de Campos dos Goytacazes, da mesma região metropolitana, aglomeração 
urbana ou microrregião, constituídas por municípios limítrofes e regularmente instituídas, 
sendo esses os que não atinjam a distância de 100 (cem) quilômetros do local de lotação do 
Agente, conforme a Tabela - Anexo único desta Portaria.  
 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário.  
 

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 2016.  
 
 
 
 

Méd. Vet. Cícero Araujo Pitombo 
Presidente 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA CRMV-RJ Nº 100/2016 
 

Tabela de Distância entre o Município de Campos dos Goytacazes e demais 
Municípios da Região Norte e Região Noroeste Fluminense 

 
REGIÃO NORTE FLUMINENSE 

Município  Distância de Campos / Km 
Rota de Carro 

Concessão de Diária 

Campos dos Goytacazes - - 

Carapebus 85,2 - 

Cardoso Moreira 55,4 - 

Conceição de Macabu 94,1 - 

Macaé 110 Sim  

Quissamã 58,9 - 

São Fidelis 53,5 - 

São Francisco do Itabapoana  50,7 - 

São João da Barra 35,7 - 

 
REGIÃO NOROESTE FLUMINENSE 

Município  Distância de Campos/ Km 
Rota de Carro 

Concessão de Diária 

Aperibé 111 Sim 

Bom Jesus do Itabapoana 108 Sim 

Cambuci 92,3 - 

Italva 65,5 - 

Itaocara 105 Sim 

Itaperuna 108 Sim 

Laje do Muriaé 137 Sim 

Miracema 144 Sim 

Natividade 138 Sim 

Porciúncula 149 Sim 

Santo Antônio de Pádua 127 Sim 

São José de Ubá 115 Sim 

Varre-Sai 156 Sim 
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